PARECER Nº

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO Nº 508, DE 2024
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Altair Moraes, a Moção de número em epígrafe, APLAUDE o Centro de Gerenciamento de Emergências (CGE) de São Caetano do Sul e a Guarda Civil Municipal (GCM) pela detenção dos indivíduos envolvidos no furto a uma residência, em 22 de outubro de 2024.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 151ª a 155ª Sessões Ordinárias (de 04/11 a 08/11/2024), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com os artigos 31, I e §9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

Esta Moção, trazida a nossa apreciação, visa homenagear a atuação conjunta do CGM e do CGE 
que, de forma eficiente, na madrugada do dia 22 de outubro de 2024, a partir de informações obtidas por meio de monitoramento do sistema de inteligência, abordaram cinco suspeitos e apreenderam diversos objetos, produtos de ação criminosa em residência. Ato seguinte, encaminharam os criminosos à Delegacia Sede de São Caetano para autuação.
Destacamos aqui a importância dessa atuação conjunta CGE com as Forças de  Segurança, como a GCM e as Polícias Militar e Civil,  garantindo uma resposta rápida e eficaz para proteger a população.
Por fim, reiteramos o requerimento do Nobre Deputado Altair Moraes, autor da presente propositura, para que cópias da presente Moção sejam encaminhas aos integrantes do Centro de Gerenciamento de Emergências (CGE), localizado na Rua Anhanguera,71 - Cerâmica, São Caetano do Sul - SP, 09530-600 e a todos os agentes da Guarda Civil Municipal (GCM) de São Caetano do Sul, situada na Av. Fernando Simonsen, 160 - Cerâmica, São Caetano do Sul - SP, 09540-230, e respectivamente com endereço eletrônico em  cge@saocaetanodosul.sp.gov.br e

ouvidoria.gcm@saocaetanodosul.sp.gov.br.


Ante o exposto, somos FAVORÁVEIS à aprovação da Moção 508, de 2024, conclusivamente.
Sala das Comissões, em

Deputado Rafa Zimbaldi

Relator
